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5157
Adriana Camargo dosSantos

PEB1
Conforme registros, foram encontrados ASO correpondentes à Falta Médica (FM) nos dias 04/04/2023,

lNDEFERIDO
Mantida aPontuação

04/05/2023, 30/06/2023 e Licença para acompanhar Familiar (LPF) no dia 06/02/2023, totalizando 04
dias.

6688 Adriana Camargo dos PEE
Conforme registros, foram encontrados ASO correpondentes à Falta Médica (FM) nos dias 04/04/2023, DEFERIDOPARCIALMENTE Corrigida a
04/05/2023, 30/06/2023 e Licença para acompanhar Familiar (LPF) no dia 06/02/2023, totalizando 04

Santos Pontuação
dias.

4786 Ana Lúcia Queiroz deOliveira
PEBI

0 certificado relacionado sob item n° 04 não contém identificador que possibilite a confirmação de
lNDEFERIDO

Mantida aPontuação
autenticidade, conforme disposto no Memo n° 1100/2023, item 5 das observações.Conforme registros,
foi encontrado ASO correpondentes à Falta Médica (FM) no dia 29/06/2023,  totalizando 01  dia.

4569 Andrea Custodio Oliveira PEB  11  -

0 certificado relacionado sob item n° 01  não contém identificador que possibilite a confirmação de

INDEFERIDO
Mantida aautenticidade, conforme disposto no Memo n° 1100/2023, item 5 das observações. Conforme registros,

Ferreira Português foram encontrados ASO correpondentes à Falta Médica (FM) nos dias 19/09/2022, 30/05/2023, Pontuação
totalizando 02 dias.

5694
Andrea Lucia Antunes deOliveira

PEBI
0 certificado relacionado sob item n° 04 -"Transformando o Ensino Médio", não atende ao disposto na

INDEFERIDO
Mantida aPontuação

Lei Complementar n° 207/2015, artigo 42, § 3°, inciso V - Cursos sequenci-ai.s de Capacjíaçáo em
Sewi.ço,  visto que a Rede Municipal não atende essa etapa de ensino.

7214
Andrea Lucia Antunes DeOliveira PEB  11  -Arte

0 certificado relacionado sob item n° 04 -"Transformando o Ensino Médio", não atende ao disposto na
INDEFERIDO

Mantida aPontuação
Lei Complementar n° 207/2015, artigo 42, § 3°, inciso V - Cursos sequenci.ai.s de Capac;fação em
Serw.ço,  visto que a Rede Municipal não oferece essa etapa de ensino.

5196
Andreia Jesus de Oliveira

PEB1
Os certificados relacionados sob item 2 e 1  ao 5 não contém identificador que possibilite a confirmação lNDEFERIDO

Mantida a

Silva de autenticidade,  conforme disposto no Memo n° 1100/2023, item 5 das observações. Pontuação

6880 Camila Cruz dos Santos
PEB 11  -Português

Efetuada a validação do certificado através de documento anexado no recurso. DEFERIDO
Corrigida aPontuação   ,
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Débora Maria Gonçalves
Rodrigues

Débora Nogueira de
Carvalho

Diogo Rivoli  Nazareth

Egle Alessandra Pinho da
Silva

Elisângela da Silva Cabral

Graziely Helena de Sales
Silva

Jessica Paula da Silva
Cunha Santos

Jonas Willian de Almeida

PEE

PEB  11  -

Matemática

PEB1

PEB1

PEB1

PEB  11  -

Educação
FÍsica

Não apresentado títulos/ceriificados nem o Anexo 111, referente à remessa de títulos, conforme disposto
no Memo n° 1100/2023. Conforme registros, foram encontrados ASO correpondentes à Falta Médica
(FM) nos dias 03/04/2023,12/04/2023,17/04/2023, 06/06/2023,15/06/2023, 27/06/2023 e 28/06/2023;
Licença médica (LM) de 30/05 a 02/06/2023;  Licença para acompanhar familiar (LPF) 25 e 26/11/2022,
09 e 10/03/2023,  05/05/2023, totalizando 16 dias.

Efetuada a validação do cenificado através de documento anexado no recurso.

Efetuada a validação do certificado através de documento anexado no recurso.

0 certificado relacionado sob item n° 2 descreve carga horária incompatível com o período de
realização registrado no documento. Assim, não atende ao disposto no Memo n° 1100/2023, item 6 das
observações.

Efetuada a validação do certificado através de documento anexado no recurso.

Na classificação gera] inicial divulgada já constou o acréscimo de 0,4, na coluna "Total Geral
dez/2022", alterando de 690,5 para 690,9. Consta observação na página n° 07 de 16 da Classificação
Geral  lnicial.

Os certificados relacionados sob itens n° 01, 02, 03 descrevem carga horária incompatível com o
período de realização registrado no documento. Assim, não atende ao disposto no Memo n°
1100/2023, item 6 das observações.

Conforme disposto na Lei Complementar n° 207/2015, ariigo 42, § 3°, inciso lv, os cursos de
aperfeiçoamento, especialização ou capacitação na área da educação devem ter duração minima de
180h, sendo computado 5 pontos para cada curso, não superando 10 pontos, ou seja, não podendo
pontuar mais de 2 cursos acima de 180h.
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DEFERIDO
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DEFERIDO
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Leila Maria Ramos

Lilian de Souza Batista

Lucimara de Oliveira

Lucimara Lima

Marcela Marques Dutra

Margareth Paula Rogel

Maria Claudia Vaiano de
Aquino da Silva

Maria Cristina Rodrigues

PEB  11  -

Geografia

PEB  11  -

Matemática

PEB  11  -

Português

PEB1

PEB  11  -

Educação
FÍsica

PEB1

PEB1

Conforme Lei Complementar n° 207/2015, artigo 42, § 3°, inciso 1 -Mesfrado..  Foi considerado o título
apresentado exclusivamente para fins de classificação de atribuição de classes e/ou aulas.

0 certificado relacionado sob item n° 04 -''BNCC no Ensino Médio", não atende ao disposto na Lei
Complementar n° 207/2015, artigo 42, § 3°, inciso V -Cursos sequenci.a/.s de Capac/-fação em
Sewi.ço,  visto que a Rede Municipal não oferece essa etapa de ensino. Conforme registros, foram
encontrados AS0 correpondentes à Falta Médica (FM) nos dias 20/07/2022, 09/05/2023; Licença
Médica de 23/03 à 24/03/2023 e falta injustificada referente ao dia 15/12/2023, totalizando 05 dias.

Os certificados relacionados sob itens n° 01  e 02 estão fora do prazo estipulado no Memo n°
1100/2023. Conforme registros, foram encontrados ASO correpondentes à Falta Médica (FM) nos dias
29/07/2022, 06/10/2022 e 14/04/2023;  Licença para acompanhar familiar (LPF) 04/08/2022,  19/08/2022
e 09/11/2022, totalizando 06 dias

Conforme disposto na Lei Complementar n° 207/2015, artigo 42, § 3°, inciso lv, os cursos de
aperfeiçoamento, especialização ou capacitação na área da educação devem ter duração mínima de
180h, sendo computado 5 pontos para cada curso, não superando 10 pontos, ou seja, não podendo
pontuar mais de 2 cursos acima de 180h.

Os certificados relacionados sob itens n° 01, 02 e 04 estão fora do prazo estipulado no Memo n°
1100/2023 .

0 certificado relacionado sob item n° 01  está fora do prazo/emissão estipulado no Memo n° 1100/2023,
item n° 09 das observações. Deverá ser apresentado para a contagem de pontos no próximo processo
de atribuição 2024/2025.

Conforme registros, foi encontrada uma falta dia injustificada, por ter encerrado o ano letivo de 2022
com saldo de FA em aberto, conforme disposto na Lei Complementar n° 207/2015, artigo 65, § 6°,
inciso IV.   HTPC 08/02/2022, totalizando 01  dia

Os certificados relacionados sob itens n° 01  e 02 estão fora do prazo/emissão estipulado no Memo n°
1100/2023, item n° 09 das observações. A licenciatura deverá ser apresentada para a contagem de
pontos no próximo processo de atribuição 2024/2025.
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Maria Emília da Cruz

Mariane Cabral Assis
Ribeiro

Marise Aparecida Viana
do Nascimento

Nayla Carolina de
Almeida Salvatii

Priscila Monique de Paula
da Silva Castro

Renata Leite Marins

Thais Cristina Leite André

Vania Aparecida Jofre

Vanila Auxiliadora da
Silva

PAMA

PEBl

PEBI

PEB  11  -

Português

PEB1

PAMA

PEB1

PEB1

PEB1

Os certificados relacionados sob item n° 03 e n° 04 -referem-se ao "Ensino Médio", não atendendo ao
disposto na Lei Complementar n° 207/2015, artigo 42, § 3°, inciso V -Cursos sequenc/.a/.s de
Capaci-fação em Sewi.ço, visto que a Rede Municipal não oferece essa etapa de ensino.

0 link do formulário disponibilizado através do memorando n° 1100/2023, destina-se exclusivamente a
interposição de recursos referente à classificação inicial para 2024 (pontuação).

Conforme disposto na Lei Complementar n° 207/2015, artigo 42, § 3°, inciso lv, os cursos de
aperfeiçoamento, especialização ou capacitação na área da educação devem ter duração mínima de
180h, sendo computado 5 pontos para cada curso, não superando 10 pontos, ou seja, curso de 360h
vale 05 pontos, conforme computado.

A lnstituição de Ensino responsável pela emissão do Certificado de Aperfeiçoamento confirmou a
autenticidade do documento por e-mail.

0 ceriificado relacionado sob item n° 02 está fora do prazo/emissão estipulado no Memo n°
1100/2023, conforme item n° 09 das observações. Deverá ser apresentado para acontagem de pontos
no próximo processo de atribuição 2024/2025. A lnstituição de Ensino responsável pela emissão do
Certificado de Aperfeiçoamento confirmou a autenticidade do documento por e-mail.

Autenticação do certificado validada através de documento anexado no recurso.

A lnstituição de Ensino responsável pela emissão do Cenificado de Aperfeiçoamento confirmou a
autenticidade do documento por e-mail.

0 ceriificado de aprovação em Concurso Público apresentado é referente ao ano de 2013, anterior a
publicação da Lei Complemnetar n° 207/2015.

Conforme registros, foi encontrado ASO correpondente à Licença Médica no período de 15/05/2023 a
16/05/2023.  Equivocadamente foram lançadas 02 faltas na classificação geral inicial, totalizando 02
dias.
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